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DECRETO Nº 4.482, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de R$ 
131.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.422 de 02 
de dezembro de 2022. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de 
R$ 131.000,00 (Cento e Trinta e Um Mil Reais) para reforço de dotação, a saber: 
 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

28.846.0005.0006 – Precatórios Judiciais-Pequena Monta  

3.1.90.91.00 – 45 – Sentenças Judiciais 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.03.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MERENDA 
ESCOLAR 

 

12.306.0008.2014 – Manutenção da Merenda Escolar  

3.3.90.30.00 – 101 – Material de Consumo 7.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola e 
Controle Ambiental 

 

3.3.90.30.00 – 177 – Material de Consumo 12.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

3.3.90.39.00 – 179 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 35.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

  

04.121.0015.2034 – Operação e Manutenção de Obras e Serviços  

3.3.90.39.00 – 235 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  
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ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

131.000,00 (Cento e Trinta e Um Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará 
com anulação parcial das seguintes dotações: 

 
 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 18 de setembro de 2023. 

 
 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 
 

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e 
Praças 

 

3.3.90.30.00 – 245 – Material de Consumo 33.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

3.3.90.39.00 – 254 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 24.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 131.000,00 

02 – EXECUTIVO  

  

02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
EMPREGO 

 

11.334.0017.2038 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico e Social  

3.3.90.39.00 – 266 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 131.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 131.000,00 
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DECRETO Nº 4.483, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar, na 

importância de R$ 50.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento 
vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei 3.459 de 26 de setembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 

orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) com alteração no PPA – Plano 

Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei 
Orçamentária vigente, com a suplementação da seguinte dotação orçamentária: 
 

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

 
02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-MDE 

12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 50.000,00 
Fonte 01 – Tesouro 

 
TOTAL .................................................................................. R$ 50.000,00 

 
Art. 2º. – A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no 

artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 
1964 e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 
 

ÓRGÃO – 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
 

01.01 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria...........................................R$ 35.000,00 

Fonte 01 - Tesouro 
 

3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...........R$ 15.000,00 
Fonte 01 - Tesouro 
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TOTAL ....................................................................................R$ 50.000,00 

 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 26 de setembro de 2023. 

 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.484, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional especial, na 

importância de R$ 175.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento 

vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei 3.460 de 26 de setembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no 
orçamento-programa do exercício de 2023, crédito adicional ESPECIAL no valor 
total de R$ 175.000,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil Reais) com inclusão no PPA 

– Plano Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e 
Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária: 

 
ÓRGÃO –  02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças  
4.4.90.30.00 – Material de Consumo............................................R$ 175.000,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados 
 

TOTAL................................................................................. R$ 175.000,00  

 
 Art. 2º. – A cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo 

anterior, no valor de R$ 175.000,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil Reais) se dará 
conforme disposto no inciso III, parágrafo 1º art. 43 da Lei Federal 4.320/64, 

com anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas e Praças  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo............................................R$ 175.000,00 
Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados 

 
TOTAL................................................................................. R$ 175.000,00  
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Art. 3º. - O crédito adicional especial aberto no artigo 1º, terá vigência no 

exercício financeiro de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos 
termos da Lei Orçamentária. 

 

 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 26 de setembro de 2023. 
 

 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 006/2023-

PROCESSO Nº 093/2023
OBJETO:  Concorrência  tipo  maior  oferta,  com  preço

mínimo estipulado para a Permissão de uso Especial em
caráter precário e oneroso do Quiosque nº 03, situado à
Praça  de  Alimentação  denominado  Gino  Bazzo,  no
Município  de  Laranjal  Paulista-SP.-  PRAZO  PARA
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E ABERTURA: Às 9:00
horas  do  dia  01.11.2023  e  abertura  no  mesmo
horário  e  dia.  Os  interessados  poderão  obter  o  Edital
completo,  no  site  www.laranjalpaulista.sp.gov.br  (  link:
licitações),  bem  como  obter  maiores  informações  na
Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, nº 200, em horário
normal de expediente, nos telefones: 0xx15.3283.8331 e
0 x x 1 5 . 3 2 8 3 . 8 3 . 3 8  e  d o  e -
mai l : l ic i tacao@laranja lpaul ista.sp.gov.br .

Laranjal Paulista, 28 de Setembro de 2.023-Alcides de
Moura Campos Junior - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº
023/2023

Objeto:  Pregão  Presencial,  do  tipo  MENOR PREÇO
POR LOTE, referente Registro de Preços para aquisição de
uniformes  para  funcionários  da  Secretaria  de  Serviços,
visando  aquisições,  pelo  período  de  12  (doze)  meses  -
Entrega  dos  envelopes,  credenciamento  e  abertura:  Os
envelopes PROPOSTA (01) e HABILITAÇÃO (02), juntamente
com  os  credenciamentos  deverão  ser  entregues  e
protocolados  até  às  9:00  horas  do  dia  17/10/2023,
iniciando-se  a  abertura  no  mesmo  dia  e  horário.  Os
interessados poderão obter o Edital na íntegra através do
site:  www.laranjalpaulista.sp.gov.br  (link:  licitações),  bem
como obter maiores informações na Prefeitura Municipal de
Laranjal Paulista, sita à Praça Armando de Salles Oliveira,
nº  200  -  Laranjal  Paulista  -  SP,  em horário  normal  de
expediente ou através dos telefones: (15) 3283-8338 e (15)
3283-8331. Laranjal  Paulista,  27 de setembro de 2023 -
Alcides de Moura Campos Junior - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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